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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

O procedimento auxiliar será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente 

pelo Decreto Municipal nº 002/2024, pela Lei Complementar nº 123/2006, e pelas demais normas e 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS 

EM SERVIÇOS EM OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 

CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS 

INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA TABELA SUS. 

Processo Administrativo: 5334/2025 

Data Início Para Apresentação 

das Propostas: 
20/10/2025 

Data Final Para Apresentação 

das Propostas: 
20/10/2026 

Endereço Eletrônico comissaodecontratacao.autazes@gmail .com 

Observações Importantes: 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no Portal 

da Transparência do Município de Autazes, Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e www.licitanet .com.br.  

As solicitações de esclarecimento e/ou impugnação deverão ser 

encaminhadas pelo e-mail: comissaodecontratacao.autazes@gmail 

.com 

 

Aviso de Credenciamento e Edital divulgado:  

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, Diário Oficial do Estado do Amazonas, 

Diário Oficial da União, ONJORNAL.com, Portal Nacional de Contratações Públicas – PCNP e Portal 

da Transparência do Município de Autazes. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Processo Administrativo n° 5334/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 051/2025 

 

O MUNICÍPIO DE AUTAZES, Estado do Amazonas, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Júlio Lobo, Centro, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, 

gestora do serviço público de saúde neste Município, torna público, para conhecimento dos 

interessados realizará CREDENCIAMENTO, de acordo com fundamento no inciso IV, artigo 

74 da Lei n° 14.133/21, Decreto Federal nº 11.878, de 2024 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

O credenciamento será realizado por lote, sendo um único lote composto por 3 itens, os 

quais estão discriminados na tabela constante no Termo de Referência. O proponente deverá, 

obrigatoriamente, apresentar proposta de preços para todos os 3 itens do Lote, sob pena de 

desclassificação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO 

DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS, BEM COMO 

DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA TABELA SUS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto 

Federal nº 11.878, de 2024: paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa 

para a administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar todas as empresas que tenham seu objeto contratual compatível 

com o que se almeja contratar no presente processo, desde que atendidos os requisitos 

exigidos neste instrumento de chamamento público. 

2.2. Não poderão participar do credenciamento: 

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do 

credenciamento; 

2.2.3. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.2.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. A vedação à participação de 

consórcios no presente processo licitatório fundamenta-se no interesse público e na 

simplificação administrativa, considerando que o objeto licitado é plenamente executável 

por uma única empresa com capacidade técnica e financeira individualmente demonstrada. 

Ademais, tal restrição visa atender à necessária observância das exigências dos órgãos 

fiscalizadores e reguladores do setor, especialmente quanto às outorgas, permissões ou 

autorizações operacionais concedidas de forma individualizada, cuja transferência ou 

responsabilidade solidária entre consorciadas se mostra juridicamente inviável. A formação 

de consórcio dificultaria o controle da execução contratual, comprometeria a fiscalização 

da regular prestação do serviço e poderia acarretar a pulverização de responsabilidades, 

em prejuízo da efetividade e continuidade do serviço público. A presente vedação está 

devidamente prevista no edital, em consonância com a legislação vigente, assegurando 

isonomia, segurança jurídica e eficiência ao certame. 

2.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.2.7 será também aplicado ao interessado que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.5 e 2.2.6 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.2.5 e 2.2.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão apresentar a documentação para 

credenciamento/habilitação e qualificação técnica exigida neste Edital, via endereço eletrônico 

comissaodecontratacao.autazes@gmail .com direcionado à Comissão de Contratação do 

Município de Autazes, a partir do dia 20 de outubro de 2025 até 20 de outubro de 2026. 

3.1.1. Deverão ser anexados os documentos originais digitalizados, separados por 

folha de rosto contendo o nome do proponente, o qual deverá conter a indicação de que 

se trata da documentação necessária à habilitação do Edital de Credenciamento n° 

001/2025. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 
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3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. A documentação de habilitação deverá ser digitalizada, numerada e na ordem abaixo 

listada e anexada ao e-mail com a identificação “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.  

4.1.1. Identificação do Proponente   

a) CNPJ; 

b) Nome completo da empresa;   

c) Endereço completo;   

d) Inscrição municipal;   

e) Telefones e e-mail de contato;   

f) Indicação dos lotes para os quais pretende se credenciar e a quantidade que possui 

capacidade para fornecer. 

4.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA visa a demonstrar a capacidade de o credenciado 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 

à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, sendo assim exigido: 

4.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.3.2. No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seu administrador; 

4.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

4.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4.3.5. Os documentos de inscrição acima deverão ser apresentados junto com todas 

as alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos pessoais (RG/CNH) do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo. 

4.3.5.1. A certidão simplificada ou outro documento comprobatório do enquadramento 

deverá ter sido emitido nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista 

para a sessão do certame, com pena de não aceitabilidade. 

4.4. Da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Qualificação Técnica Operacional: 

4.4.1.1. A empresa interessada deve estar localizada no Estado do Amazonas, 

apresentar a proposta e os documentos abaixo para habilitação operacional: 

4.4.1.1.1. Declaração de total ciência, aceitação e submissão às condições do 

Edital e do Termo de Referência, conforme modelo do Anexo III. 

4.4.1.1.2. Apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a 

licitante executou ou está executando serviços similares ao objeto licitado, em 

condições compatíveis de quantidade e prazos. 

4.4.1.1.2.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) 

atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo 

responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito 

privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante 

legal, neste último caso, com reconhecimento de firma. 

4.4.1.1.2.2. O proponente disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 
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4.4.1.1.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

4.4.1.1.2.4. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento, 

considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, através do(s) 

atestado(s) de capacidade técnica, que expressamente certifique(m) que 

a licitante já executou, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos 

serviços nas quantidades descritas na proposta de preços apresentada na 

licitação. O percentual solicitado corresponde à quantidade mínima de 

execução do objeto necessário para realizar os projetos desenvolvidos 

pela CONTRATANTE, além de demonstrar que a licitante trabalha com o 

tipo de serviços a serem licitados na quantidade mínima necessária. 

4.4.1.1.3. Comprovante atualizado de cadastramento no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (CNES), abrangendo cadastro de profissionais, 

equipamentos e ambiência. 

4.4.1.1.4. Comprovante de registro junto ao Conselho Regional de Medicina da 

jurisdição onde se encontra sediada a empresa, acompanhado da indicação formal 

do Responsável Técnico devidamente habilitado para a supervisão das atividades, 

comprovação desta atribuição e inscrição profissional no respectivo Conselho 

Regional.  

4.4.1.1.5. Certidão de Regularidade de inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho 

Regional de Medicina do Estado do Amazonas (CREMAM).  

4.4.1.1.6. Declaração, sob as penas da lei, de que possui (ou possuirá) até a data 

de assinatura do contrato, todos os materiais, equipamentos, instalações e mão de 

obra necessária para execução dos serviços a serem contratados. 

4.4.1.1.7. Declaração, sob as penas da Lei, de que a empresa tomou 

conhecimento de todas as informações  e  das  condições  locais  para  o  

cumprimento  das  obrigações  objeto  deste Credenciamento.(inciso VI do caput do 

Art. 67, da Lei Federal 14.133/21) 

4.4.2. Qualificação Técnica Profissional 

4.4.2.1. Certidão de Responsabilidade Técnica de Especialidade Oftalmológica, 

comprovando o registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina. O 

responsável deverá apresentar Registro de Qualificação de Especialista emitido pelo 

Conselho Regional de Medicina e atender aos requisitos éticos, técnicos e legais para 

o exercício de suas atribuições.   

4.4.2.2. Certificado de especialidade dos profissionais, devidamente reconhecido pela 

respectiva entidade de classe.  

4.4.2.3. Relação dos profissionais que compõem a equipe técnica e sua qualificação, 

conforme Anexo VI.  

4.4.10. Índice dos documentos técnicos apresentados, indicando a página onde cada 

documento se encontra, conforme disposto no Regulamento, devendo toda a 

documentação estar numerada. 
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4.5. As HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

4.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.5.2. Prova de a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do credenciado, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

4.5.3. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

conjuntamente pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de 

todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da 

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de 

outubro de 2014; 

4.5.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante; 

4.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

4.5.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal (Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990); 

4.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.6. A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA visa a demonstrar a aptidão 

econômica do credenciado para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: 

4.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

4.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

credenciado deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

4.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; (art. 69, da Lei Federal 14.133/21) 
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4.6.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

4.6.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

4.6.6. O balanço patrimonial deve ser registrado na junta comercial para 

comprovação de autenticidade, sendo dispensado do registro na junta comercial no caso 

do balanço ser emitido pelo sistema público de escrituração digital (SPED) sendo suficiente 

o recibo de entrega emitido pelo Sped e comprovação dos índices econômicos. 

4.6.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.6.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

4.6.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. (§1º, art. 69, Lei Federal nº 14.133/21) 

4.6.10. Os credenciados deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, 

de relação dos compromissos assumidos pelo credenciado que importem em diminuição 

de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura desta Pregão Eletrônico, não é superior ao Patrimônio Líquido 

do credenciado, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. (§3º, 

art. 69, Lei Federal nº 14.133/21). 

4.7. Disposições Gerais da Habilitação 

4.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em via 

original ou por qualquer processo de cópia que deverá ser autenticada por cartório competente 
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ou pela Comissão de Contratação em até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento e abertura 

dos envelopes. Deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo relevante. 

4.9. Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor 

na data prevista para abertura dos envelopes de habilitação, com a ressalva do disposto no 

art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 (caput e parágrafos). 

4.10. Eventuais documentos que não contenham expresso o prazo de validade, quando 

cabível, deverão ser apresentados acompanhados de declaração do órgão emissor 

informando essa condição de validade indeterminada. 

4.11. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

4.12. O proponente deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

4.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.14. Os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência, quando confeccionados 

pelos licitantes, somente serão aceitos e analisados se contiverem assinatura eletrônica, 

conforme disposto no inciso §4º, Art. 17, da Lei 14.133/2021. 

4.15. Os documentos eletrônicos devem ser produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001, pois serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

4.16. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal 

(https://validar.iti.gov.br/) com fins de confirmar as propriedades do documento assinado 

eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador 

eletrônico. 

4.17. Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta 

ou documentação que contiverem assinaturas reprográficas ou de imagem, entendidas como 

aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos 

e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, assim como os que não tiverem sua 

autenticidade reconhecida pelo Verificador de Conformidades do Governo Federal 

(https://validar.iti.gov.br/). 

4.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Agente de Contratação 

considerará o proponente inabilitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://validar.iti.gov.br/
https://validar.iti.gov.br/
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5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto 

Federal nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 03 (três) úteis, sob pena 

de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail: 

comissaodecontratacao.autazes@gmail .com). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet ...com.br, portal Nacional de Compras Públicas e Portal da 

Transparência do município de Autazes. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento; 
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6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 

6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 

6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: comissaodecontratacao.autazes@gmail .com e deverão ser 

encaminhados em campo próprio do sistema www.licitanet .com.br. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 

12 (doze) meses.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 

da Administração. 
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10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, 

a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1. A distribuição inicial da demanda estimada será realizada considerando os 

prestadores que, devidamente habilitados, tiverem requerido seu credenciamento entre as 

datas de 20/10/2025 a 31/10/2025; 

10.1.2. A classificação dos credenciados será realizada com base na ordem 

cronológica de apresentação da documentação de habilitação e na regularidade 

documental, conforme os critérios estabelecidos neste item. 

10.1.3. A classificação seguirá as seguintes diretrizes: Ordem Cronológica de 

Apresentação da Documentação: 

10.1.3.1. Os credenciados serão ordenados conforme a data e hora de protocolo 

da documentação completa no e-mail da Comissão de Contratação ou no protocolo 

físico da Prefeitura Municipal de Autazes; 

10.1.3.2. Apenas serão consideradas para efeito de classificação as 

documentações completas e devidamente protocoladas; 

10.1.3.3. O credenciado que apresentar documentação incompleta será 

notificado para regularização, perdendo sua posição na ordem cronológica caso outro 

credenciado finalize sua habilitação antes da regularização. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 

de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  
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11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 

11.9. No caso de recusa na convocação, a empresa deixará de ter a prioridade de 

contratação e passará para o último lugar no rodízio. 

11.10. Caso não seja atendido o prazo previsto de 24 (vinte e quatro) horas decairá o direito 

da empresa convocada, passando para o último lugar do rodízio podendo o órgão 

demandante convocar a próxima empresa remanescente do rodízio. 

11.11. Caso não seja atendido o prazo indicado, o Órgão demandante deverá convocar a 

próxima empresa de forma motivada e informar ao Órgão Gestor; 

11.12. Caso a empresa não atenda à convocação para prestação de serviço por 03 (três) 

vezes, consecutivas ou não, será passível de descredenciamento, por meio de ato 

administrativo do Gestor da Pasta, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

publicação. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A condução do processo de credenciamento será realizada pelos agentes de 

contratação integrantes da Comissão de Contratação do Município de Autazes, designados 

pela Portaria nº 021/2025, de 02 de janeiro de 2025, podendo ser assessorados por técnicos 

da Secretaria Municipal de Saúde, sempre que necessário.  

13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

13.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet .com.br . 
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13.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.6.1. ANEXO I – Modelo de Solicitação de Credenciamento; 

13.6.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Materiais Necessários; 

13.6.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Conhecimento Locais; 

13.6.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Aceitação aos Termos do Edital; 

13.6.5. ANEXO V – Modelo de Relação Indicativa da Equipe Técnica; 

13.6.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 

13.6.7. ANEXO VII – Termo de Referência. 

 

Autazes-AM, 17 de outubro de 2025. 

 

 

RÁINER ELTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde de Autazes/AM 

Portaria nº 005, 02/01/2025 
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ANEXO I 

MODELO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES/AM 

Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS EM 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 

E CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS. 

 

A empresa ...................................................... (razão social), cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

............................................, representada neste ato por seu ........................................... (cargo), 

........................................................ (nome do signatário), vem apresentar a Vossa Senhoria seu pedido 

de Credenciamento, acompanhado dos respectvos documentos relacionados ao objeto. 

 

DADOS DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ......................................................................................................................................... 

NOME FANTASIA: ..................................................................................................................................  

CNPJ: ................................................................................  

ENDEREÇO COMPLETO: .............................................................................................................................. 

TELEFONE: .................................................................... E-mail: .............................................................. 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  

NOME: ............................................................................... CARGO: ........................................................... 

CPF/MF: ............................................................................ DOC. IDENTIFICAÇÃO: ................................ 

DIRETOR CLÍNICO/RESP. TÉCNICO: ........................................................................................................ 

CPF/MF: .......................................................................... CRM: .................................................................. 

DADOS BANCÁRIOS:  

BANCO: .................................. AGÊNCIA: ............................... CONTA CORRENTE: ......................... 

DADOS PARA CONTATO: 

NOME: ............................................................................... TELEFONE: ...................................................... 

 

1. Dados da Proposta: 

 



 

  
Rua Júlio Lobo S/N - Centro 

Autazes – Amazonas CEP: 69.240-000  

semsa@autazes.am.gov.br 

  
  
  ESTADO DO AMAZONAS 

  
    

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

LOTE 1 

 

Item 

 

Descrição / Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 Consulta Oftalmológica Consulta  111,67  

2 

Cirurgia de Facoemulsificação com 

Implante de Lente Intraocular Dobrável 

+ exames pré-operatórios 

procedimento  1.990,00  

3 

Exérese de Pterígio + Autotransplante 

conjuntival com Cola Biológica + 

exames pré-operatórios 

procedimento  1.926,67  

Total  

Valor Total por Extenso: 

 

2. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de apresentação; 

3. A empresa ...................................................... DECLARA que: 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• sua aceitação aos preços apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde de Autazes/AM, 

para pagamento dos procedimentos contratados; 

• que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários 

decorrentes da aquisição dos insumos, bem como já estão inclusas todas as despesas relativas 

à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente e deduzidos 

os abatimentos eventualmente concedidos.  

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS NECESSÁRIOS 

 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES/AM 

Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS EM 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 

CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS. 

 

 

 

A empresa ...................................................... (razão social), cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

............................................, representada neste ato por seu ........................................... (cargo), 

........................................................ (nome do signatário), vem DECLARAR, sob as penas da lei, que 

possui (ou possuirá) até a data de assinatura do contrato, todos os materiais, equipamentos, 

instalações e mão de obra necessária para execução dos serviços a serem contratados. 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO LOCAIS 

 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES/AM 

Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS EM 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 

CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS. 

 

 

 

A empresa ...................................................... (razão social), cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

............................................, representada neste ato por seu ........................................... (cargo), 

........................................................ (nome do signatário), vem DECLARAR, sob as penas da lei, que 

tomou conhecimento de todas as informações  e  das  condições  locais  para  o  cumprimento  das  

obrigações  objeto  deste Credenciamento. (inciso VI do caput do Art. 67, da Lei Federal 14.133/21) 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES/AM 

Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS EM 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 

E CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS. 

 

 

 

A empresa ...................................................... (razão social), cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

............................................, representada neste ato por seu ........................................... (cargo), 

........................................................ (nome do signatário), vem DECLARAR que possui pleno 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 

deste Credenciamento, e manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do 

credenciamento, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão 

de Contratação. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO V  

MODELO DE RELAÇÃO INDICATIVA DA EQUIPE TÉCNICA 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES/AM 

Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS EM 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 

E CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS. 

 

 

 

A empresa ...................................................... (razão social), cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

............................................, representada neste ato por seu ........................................... (cargo), 

........................................................ (nome do signatário), vem APRESENTAR a relação dos 

profissionais que compõem sua equipe técnica: 

Nome do Profissional CPF Cargo/Função Carga Horária 
Registro no 

Conselho 

     

     

     

     

     

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO VI  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AUTAZES E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE AUTAZES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AUTAZES-AM, 

situado na Av. Autazes, 827, Centro, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.622.855/0001-70, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, 

o Secretário Municipal de Saúde, Senhor RÁINER ELTON FIGUEIREDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 005 de 02 de janeiro de 2025 – GP, portador do Registro Geral/CPF nº XXXXXXXXX 

SSP/AM, residente e domiciliado na XXXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, 

XXXXXXX/XX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos devidamente inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na 

XXXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX, adiante designada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por seu (qualificação por representação legal), o(a) Senhor(a) 

XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXX SSP/AM e CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) XXXXXXXX, XXX, XXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, 

XXXXXXX/XX, em consequência da Inexigibilidade de Licitação nº 051/2025 e tendo em vista o 

Processo Administrativo nº 5334/2025, doravante referido por PROCESSO, resolvem celebrar, na 

presença de testemunhas adiante nominadas, o presente  TERMO DE CONTRATO, em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente ajuste tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS EM OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, 

EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE 

CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA TABELA SUS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos e especificações no Termo de Referência.  

1.2. Objeto da Contratação: 

LOTE 1 

 

Item 

 

Descrição / Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 Consulta Oftalmológica Consulta  111,67  

2 

Cirurgia de Facoemulsificação com 

Implante de Lente Intraocular Dobrável 

+ exames pré-operatórios 

procedimento  1.990,00  

3 

Exérese de Pterígio + Autotransplante 

conjuntival com Cola Biológica + 

exames pré-operatórios 

procedimento  1.926,67  

Total  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..... (.......) meses, contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.  O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será feito de forma após o recebimento definitivo dos serviços. 

6.2. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente juntamente 

com Requerimento, Recibo e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da CONTRATADA 

(Receita Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Trabalhista), em conformidade com 

o Termo de Referência, legislação e instruções normativas vigentes, e atestado pelo(a) fiscal 

previamente ao pagamento. 

6.2.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no qual deverá conter, dentre 

outras informações, razão social e CNPJ do CONTRATANTE, dados bancários da 

CONTRATADA e descrição do objeto. 

6.3. O pagamento será efetuado conforme demanda solicitada, em até 20 (vinte) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

6.4. A Prefeitura de Autazes reverterá 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total do pagamento 
ao Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, em consonância ao art. 4º, inciso I, 
da Lei Municipal nº 259/2023, de 04 de outubro de 2023. 
6.5. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária (TED/PIX), para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratado. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

(TED/PIX) para pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. O valor proposto poderá ser reajustado, observado interregno mínimo de 01 (um) ano, pelo índice 

do IPCA, conforme dispõe a legislação em vigência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8.1. Será assegurado à contratada o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21, quando houver comprovação de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis com consequências incalculáveis, ou caso fortuito ou força maior, que alterem 

significativamente o equilíbrio inicialmente pactuado. Podendo haver a autorização ou não conforme 

disponibilidade orçamentária. 

8.1.1. O exercício do direito ao reequilíbrio econômico-financeiro não isenta a contratada de 

suas obrigações contratuais, sendo vedada a paralisação ou interrupção dos serviços em razão 

de pendências relacionadas à solicitação de reequilíbrio. 

8.2.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será no máximo de 

01 (um) mês. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

11.  CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

12.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

13.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

13.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

13.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual, Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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13.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

13.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

13.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 

13.14. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar a reserva de cargos 

a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

13.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

13.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

13.18. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021). 

iv. Multa: 
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a) Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia 

de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem as justificativas aceitas pelo 

Município de Autazes; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizada, na 

hipótese da rescisão administrativa, se o Contratado recusar-se a executá-lo; e 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa do 

prestador de serviços em assinar o contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Poder Executivo Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade:  

Proj./Ativ.:  

Unidade de Despesa:  

Fonte: 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Autazes/AM para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Autazes/AM, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 

Pela Contratante 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

JOSÉ THOMÉ NETO 

Prefeito de Autazes 

 

 

 

Pela Contratada 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Cargo do Representante Legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE 

OFTALMOLOGIA, PARA EXECUÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 

CIRÚRGICOS, BEM COMO DAS OFERTAS DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) PREVISTAS NA 

TABELA SUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

LOTE 1 

 

Item 

 

Descrição / Especificação 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

Estimada 

Anual 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 Consulta Oftalmológica Consulta 600 111,67 67.000,00 

2 

Cirurgia de Facoemulsificação com 

Implante de Lente Intraocular Dobrável 

+ exames pré-operatórios 

Procedimento 300 1.990,00 597.000,00 

3 

Exérese de Pterígio + Autotransplante 

conjuntival com Cola Biológica + 

exames pré-operatórios 

Procedimento 300 1.926,67 578.000,00 

Total 1.242.000,00 

 

1.2. O credenciamento será realizado por lote, sendo um único lote composto por 3 itens, os quais 

estão discriminados na tabela constante no Termo de Referência. O proponente deverá, 

obrigatoriamente, apresentar proposta de preços para todos os 3 itens do Lote, sob pena de 

desclassificação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. No Brasil, a oferta de serviços de média complexidade constitui-se em um dos maiores pontos 

de estrangulamento do sistema e tem sido organizada e financiada, historicamente, com base na lógica 

de oferta de procedimentos, desconsiderando as necessidades e o perfil epidemiológico da população. 

Desta forma, a demanda termina sendo condicionada pelo padrão de oferta existente. Há ainda um 

desafio a ser vencido, visto a existência de desequilíbrio entre a oferta e a demanda, pois a demanda 

supera a oferta e os preços tendem a subir, ocasionando enorme dificuldade na aquisição de serviços 

em função da defasagem dos valores pagos pelo SUS. Assim, os serviços de média complexidade, em 

geral, caracterizam-se pela dificuldade de acesso e baixa resolutividade, superposição de oferta de 

serviços nas redes ambulatorial e hospitalar, concentração em locais de alta densidade populacional e 

baixo grau de integração entre as ações dos diferentes níveis ou graus de complexidade da assistência. 

2.2. Os efeitos do estrangulamento da oferta da atenção ambulatorial de média complexidade em 

todo o país forçaram de certa forma, uma ampliação da demanda para a alta complexidade, com graves 

prejuízos à população e repercussões nos custos do sistema.  

2.3. O acesso da população à rede deve se dar através dos serviços de atenção primária à saúde 

distribuídos regionalmente, que precisam estar qualificados para atender e resolver os principais 

problemas que demandam serviços de saúde. Os que não forem resolvidos neste nível deverão ser 

referenciados para os serviços especializados de maior complexidade tecnológica, organizados de 

forma municipal ou regional, tais como os ambulatórios de especialidades e os serviços de apoio 

diagnósticos e terapêuticos e de atenção hospitalar. 

2.4. A oftalmologia é uma especialidade médica que se dedica ao estudo e tratamento das doenças 

e erros de refração apresentados pelo olho. A visão é a capacidade que o indivíduo tem, por meio do 
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olho, de perceber o universo que o cerca, em que 80% da relação do ser humano com o mundo se dá 

através do sentido da visão. Para que o sentido da visão seja aproveitado de maneira plena, é 

fundamental que toda a via sensorial visual esteja perfeita (os dois olhos, os nervos ópticos e o cérebro, 

mais especificamente o córtex cerebral occipital). 

2.5. O Relatório Mundial sobre a Visão (2021) demonstra que as doenças oculares e as deficiências 

visuais são generalizadas e, com muita frequência, não são tratadas, é importante ressaltar que a 

deficiência visual pode ser evitada quando iniciada a assistência em tempo oportuno; 

2.6. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), atualmente cerca de 285 milhões de 

pessoas estão visualmente prejudicadas no mundo, dos quais, entre 60% a 80% dos casos podem ser 

evitados e tratados. No Brasil, o último Censo Demográfico (IBGE 2010) identificou mais de 35 milhões 

de pessoas com algum grau de dificuldade visual; 

2.7. A visão é um dos sentidos mais importantes e complexos do corpo humano. Nada substitui o 

diagnóstico feito por um médico, mas alguns hábitos podem ser adotados no dia a dia na busca por 

qualidade e conforto para a visão, e mesmo na prevenção de doenças potencialmente graves que 

podem afetar os olhos. A detecção precoce de problemas oculares pode evitar a cegueira. Por isso, 

são importantes as visitas regulares ao oftalmologista, além dos cuidados diários; 

2.8. Considerando que o quantitativo atualmente contratualizado e/ou ofertado para alguns 

procedimentos e consultas oftalmológicas têm se mostrado limitado frente à demanda existente, 

refletindo-se em maior tempo de espera para atendimento aos pacientes do estado; 

2.9. Esta contratação garantirá a redução das filas de espera, o diagnóstico precoce e o tratamento 

adequado de condições como catarata, glaucoma, retinopatia diabética e degeneração macular, 

melhorando a qualidade de vida da população do Amazonas; 

2.10. Por todo o exposto, resta comprovada a necessidade efetiva da realização de novo 

credenciamento, com vistas a uma maior oferta de serviços, por meio da rede privada, de forma 

complementar a oferta atual na rede pública, como forma de dar maior agilidade ao atendimento das 

demandas cadastradas no sistema de regulação, possibilitando estabelecimento de prazos para 

atendimento da fila de espera, de acordo com a classificação de risco. Ressalta-se, ainda, que a forma 

de contratação acompanhará o tempo de execução dos procedimentos das OCIs, contribuindo para o 

monitoramento da efetividade e da resolutividade dos serviços prestados. 

2.11. Informa-se que o Município de Autazes, em tempo, não dispõe de um Plano de Contratações 

Anual (PCA) para o exercício em curso, em razão de que a gestão anterior não elaborou ou 

implementou o referido plano, conforme exigido pela Lei 14.133/21. No entanto, cabe destacar que o 

objeto da contratação está devidamente contemplado na Lei Orçamentária Anual (LOA), que define as 

diretrizes e os recursos necessários para a execução de despesas, incluindo as relacionadas à 

contratação em questão. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Nos termos do art. 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento é o instrumento pelo 

qual a Administração Pública convoca, de forma isonômica, interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens, de maneira não exclusiva, desde que cumpridos os requisitos previamente estabelecidos 

em edital. Além disso, conforme previsto no art. 74, inciso IV, da mesma lei, trata-se de hipótese de 

inexigibilidade de licitação, uma vez que há inviabilidade de competição em sentido estrito, 

considerando que todos os interessados que preencham os critérios podem ser contratados 

simultaneamente. O art. 79, inciso I, ainda reforça que o credenciamento permite a contratação de 

vários prestadores, sem caráter competitivo, desde que observadas condições padronizadas 

previamente definidas.  

3.2. No caso em tela, a adoção de modalidades licitatórias tradicionais, como pregão ou concorrência, 

se mostraria inadequada, pois implicaria a seleção de um ou poucos fornecedores, com base em 

propostas mais vantajosas, o que contraria a lógica de universalização do serviço e ampliação da 

capacidade instalada, especialmente diante da existência de demanda reprimida por procedimentos 
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oftalmológicos. O objetivo da Administração é a ampliação da rede de atendimento por meio da 

habilitação de todos os interessados aptos, assegurando celeridade, acessibilidade e continuidade do 

cuidado à população usuária do SUS. 

3.3. Assim, considerando o contexto apresentado e os dispositivos legais aplicáveis, conclui-se que 

o Procedimento Auxiliar de Credenciamento é o mais compatível com os objetivos da contratação, 

conferindo flexibilidade administrativa, eficiência operacional, participação ampla e resposta tempestiva 

à necessidade de assistência oftalmológica na rede municipal.  

3.4. Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha pela realização do presente 

procedimento de credenciamento, nos termos dos arts. 6º, XLIII; 74, IV e 79, I da Lei n.º 14.133/2021, 

como medida técnica, legal e economicamente adequada à execução da política pública de saúde no 

Estado do Amazonas.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                             

4.1. Da forma e critérios de seleção do fornecedor: 

4.1.1. Trata-se de contratação de serviço, mediante Inexigibilidade de Licitação, em razão de 

credenciamento, nos termos do artigo 74, incisos IV, da Lei nº 14.133/21; 

4.1.2. Em consonância com o artigo 79, inciso I, da referida Lei, esta contratação permite a 

celebração de múltiplos ajustes com prestadores credenciados, observando-se os mesmos critérios 

e condições estabelecidos no ato convocatório, promovendo a adequada execução do interesse 

público com eficiência, economicidade e isonomia entre os contratados. 

 

5. REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão se credenciar pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que atendam 

simultaneamente aos seguintes critérios:  

5.1.1. Apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está 

executando serviços similares ao objeto licitado, em condições compatíveis de quantidade e prazos. 

5.1.2. Comprovante atualizado de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde (CNES), abrangendo cadastro de profissionais, equipamentos e ambiência. 

5.1.3. Comprovante de registro junto ao Conselho Regional de Medicina da jurisdição onde 

se encontra sediada a empresa, acompanhado da indicação formal do Responsável Técnico 

devidamente habilitado para a supervisão das atividades, comprovação desta atribuição e inscrição 

profissional no respectivo Conselho Regional.  

5.1.4. Certidão de Regularidade de inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Amazonas (CREMAM).  

5.1.5. Certidão de Responsabilidade Técnica de Especialidade Oftalmológica, comprovando 

o registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina. O responsável deverá 

apresentar Registro de Qualificação de Especialista emitido pelo Conselho Regional de Medicina e 

atender aos requisitos éticos, técnicos e legais para o exercício de suas atribuições.   

5.1.6. Certificado de especialidade dos profissionais, devidamente reconhecido pela 

respectiva entidade de classe.  

5.1.7. Relação dos profissionais que compõem a equipe técnica e sua qualificação, conforme 

Anexo VI. 
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6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5.  O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas (marca, qualidade).  

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem 

ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

6.14.  Cabe ao gestor do contrato: 

6.14.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.14.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.14.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.14.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.14.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.15.  A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.16.  A CONTRATADA Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO: 

7.1.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias antes do início da 

execução do serviço, pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3. Ao final de cada período/serviço de faturamento: 

7.3.1. O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no recebimento provisório. 

7.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente com o término da execução do serviço, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) O prazo de validade; 

II) A data da emissão; 

III) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

IV) O período respectivo de execução do contrato; 

V) O valor a pagar; e 

VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE. 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 
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7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.21. A presente contratação permite a antecipação de pagamento [parcial], conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

7.21.1. O CONTRATADO emitirá [recibo] OU [nota fiscal] OU [fatura] OU [documento idôneo] 

correspondente ao valor da antecipação de pagamento de até 50% (cinquenta), tão logo seja 

assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia ou emitida a ordem de serviços, para 

que o CONTRATANTE efetue o pagamento antecipado, mediante a necessidade demonstrada 

para fins de produção e organização do serviço. 

7.22. Fica o CONTRATADO obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.22.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 

não-executada do contrato. 

7.22.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do [especificar o índice de correção monetária a ser 

adotado], ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação 

até a data da devolução.  

7.23. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 

incidentes. 

 

8. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

8.1. Os preços contatados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho. 

8.4. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.5. Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, 

com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

8.8. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

8.9.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

8.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.13. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.15. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

9.3. Multa: 

9.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

9.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

9.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

9.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

10% (dez por cento) a XX% (trinta por cento) do valor da contratação. 

9.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

9.3.6.  

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

9.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.10.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

9.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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9.12. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

9.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

10.1. Do Local de execução do objeto:  

10.1.1. Os serviços serão realizados nos estabelecimentos indicados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, em regime de mutirão de cirurgias. 

10.1.2. A remuneração dos serviços será realizada com base nos valores da Tabela de valores 

constante nesse Termo de Referência realizada com base em pesquisa de mercado. 

10.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, materiais e equipamentos imprescindíveis 

em quantidade necessária de acordo com a demanda.  

10.3. A CONTRATADA deverá garantir acesso aos serviços pactuados de forma regular e contínua, 

segundo programação específica para sua área de atuação, em consonância com a proposta 

organizacional do sistema de Saúde.  

10.4. A CONTRATADA deverá estar ciente que o objeto do contrato será totalmente regulado de 

acordo com os mecanismos de controle e regulação existentes, destacando entre eles as Centrais de 

Regulação, de modo a permitir a disponibilização das melhores alternativas de atenção ao usuário.  

10.5.  A CONTRATADA deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Regulação – SISREG, ou 

sistema utilizado pela SEMS/AUTAZES, destinando equipamentos necessários para operacionalização 

do mesmo e indicando pelo menos 01 profissionais para ser treinado e apto a utilizar o Sistema.  

10.6.  Todos os procedimentos realizados no âmbito deste credenciamento deverão seguir os 

parâmetros definidos na Tabela SUS vigente, especialmente no que se refere à nomenclatura, à 

descrição técnica, à frequência permitida, às normas de execução. Qualquer divergência na 

caracterização dos procedimentos poderá implicar na glosa ou desconsideração da produção 

informada, além da aplicação das medidas cabíveis pela gestão.  

10.7. Cabe a CONTRATADA garantir que a produção registrada esteja em conformidade com os 

protocolos assistenciais e as diretrizes do Ministério da Saúde, respeitando os critérios de indicação 

clínica e os parâmetros técnico-assistenciais de cada procedimento.  

10.8. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos 

a terceiros em consequência de sua execução;  

10.9.  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, os recursos humanos para a 

execução do objeto do contrato, com pessoal em quantidade suficiente para fornecer o serviço durante 

toda a vigência do contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e 
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comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE;  

10.10. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente sobre qualquer situação imprevisível que 

cause alterações temporárias e imediatas de capacidade instalada e, consequentemente, da oferta de 

serviços em qualquer das Unidades Executantes, seja de caráter humano ou material, de forma a 

providenciar o afastamento dos profissionais responsáveis pelas agendas que estiverem impedidas, 

evitando assim problemas no fluxo de encaminhamento. Esta informação deve ser feita de forma 

imediata à Secretaria Municipal de Saúde, conforme regramento praticado; 

10.11. A CONTRATADA deverá registrar todos os usuários atendidos, devendo manter atualizadas 

as “chaves de confirmação” conforme mutirões realizados. A confirmação do atendimento pela 

Contratada no sistema de regulação deverá ser realizada somente após os usuários serem 

efetivamente atendidos e finalizados o atendimento, vez que poderá ocorrer interrupção na realização 

da consulta no dia agendado, por motivos diversos, inclusive inerentes às condições físicas e psíquicas 

do próprio paciente; 

10.12. A CONTRATADA deverá indicar profissional (gestor) de referência para o referido contrato e 

comunicar oficialmente à SEMS/AUTAZES as alterações desse profissional de referência. Este 

profissional deverá participar dos treinamentos e atualizações que se fizerem necessárias para o bom 

desempenho do serviço; 

10.13. A CONTRATADA deverá prestar o atendimento ao usuário do SUS de forma humanizada, de 

acordo com a Política Nacional de Humanização – PNH (Ministério da Saúde, 2004) e a Carta de 

Direitos do Usuário do SUS (Ministério da Saúde, 2011), conforme o item III do terceiro princípio que 

assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de discriminação, visando à igualdade de 

tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável: “III. Nas consultas, procedimentos diagnósticos, 

preventivos, cirúrgicos, terapêuticos e internações, o respeito a:  

10.13.1. Integridade física;  

10.13.2. Privacidade e conforto; 

10.13.3. Individualidade;  

10.13.4. Seus valores éticos, culturais e religiosos;  

10.13.5. Confidencialidade de toda e qualquer informação pessoal;  

10.13.6. Segurança do procedimento; 

10.13.7. Bem-estar psíquico e emocional; 

10.14. A CONTRATADA deverá entregar os laudos de exames realizados aos pacientes e a entrega 

dos resultados dar-se-á no local onde foi realizado o exame, observado o prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis; 

10.15. O atendimento pela CONTRATADA deverá ser pautado por protocolos clínicos assistenciais 

baseados em evidências científicas em saúde e pelas normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde 

e demais gestores do SUS; 

10.16. A CONTRATADA deve cumprir as seguintes legislações vigentes normatizadas pela ANVISA 

e Ministério da Saúde pertinentes aos serviços ofertados e quaisquer outras atualizações realizadas. 

 

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.242.000,00 (um milhão duzentos e quarenta e 

dois mil reais). 

11.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

11.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

11.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

11.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

11.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre CONTRATANTE e CONTRATADO, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

12. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Justificativa para exigência da qualificação técnica: 

12.1.1. A exigência de qualificação técnica facilita a avaliação e a seleção de propostas, 

garantindo que apenas fornecedores com a competência técnica necessária participem do 

credenciamento. Isso proporciona maior transparência e eficácia na escolha do fornecedor 

adequado, contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

12.1.2. Portanto, a inclusão da exigência de qualificação técnica no Termo de Referência está 

alinhada com os princípios estabelecidos pelo Instrução Normativa Nº 5, de 26 de maio de 2017. 

12.1.3. É essencial para assegurar a contratação que atenda aos padrões de qualidade e 

eficiência necessários. Essa abordagem não só reforça a integridade do credenciamento, como 

também promove a efetividade e a sustentabilidade dos serviços públicos. 

12.1.4. Qualificação técnica: a Pessoa Jurídica interessada deverá comprovar seu registro 

junto ao Conselho Regional de Medicina da jurisdição onde encontra-se sediada, acompanhada 

da indicação formal do Responsável Técnico devidamente habilitado para a supervisão das 

atividades relacionadas à prestação dos serviços e comprovação desta atribuição e inscrição 

profissional no respectivo Conselho Regional, nos termos da legislação brasileira em vigor, 

incluindo as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 6.839/1980, pela Resolução CFM nº 2.217/2018, 

que regulamenta o Código de Ética Médica, e por demais normas correlatas expedidas pelo 

Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais de Medicina, na forma definida nos itens a seguir. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CREDENCIADA 

13.1. Caberá à CONTRATADA/CREDENCIADA: 

13.1.1. Observar os seguintes princípios na prestação dos serviços, objeto deste Termo de 

Referência: 

13.1.1.1. Garantia da integridade física dos pacientes durante o procedimento, 

protegendo-os de situações de risco; 

13.1.1.2. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie; 

13.1.1.3. Atendimento de qualidade; 

13.1.1.4. Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

13.1.1.5. Garantia do cumprimento das metas gerais e específicas desde a consulta 

até o acompanhamento no pós-operatório do paciente; 

13.1.1.6. Garantia da confidencialidade dos dados e informações dos pacientes, 

observando as questões de sigilo profissional; 

13.1.2. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, utilizando 

equipamentos e materiais apropriados, cumprindo, dentro dos prazos estabelecidos todas as 

obrigações assumidas, obedecendo rigorosamente às normas técnicas; 



 

  
Rua Júlio Lobo S/N - Centro 

Autazes – Amazonas CEP: 69.240-000  

semsa@autazes.am.gov.br 

  
  
  ESTADO DO AMAZONAS 

  
    

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

13.1.3. Esclarecer aos pacientes e familiares e/ou responsáveis, sobre os seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

13.1.4. Observar a vedação de cobrança de valor diretamente aos usuários ou responsáveis 

destes, seja qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada para a prestação 

dos serviços e insumos de saúde; 

13.1.5. Atender os pacientes previamente identificados em triagem realizadas nas ações 

estratégias itinerantes e cadastrados no Sistema Lista Única; 

13.1.6. Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à 

execução dos procedimentos previstos neste Termo de Referência; 

13.1.7. Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados sobre 

quantitativo de procedimentos realizados. 

13.1.8. Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da 

CONTRATANTE designados para tal fim, de acordo com os artigos 15, incisos I e XI, e artigo 17, 

incisos II e XI, da Lei Federal 8.080/90; 

13.1.9. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos profissionais necessários para 

execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos à CONTRATANTE e/ou MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

13.1.10. Comprovar os registros dos profissionais de saúde que executarão o serviço 

contratado, junto aos conselhos de fiscalização profissional competente (CRM e afins); 

13.1.11. Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 

dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

13.1.12. Executar o serviço contratado, diretamente, sendo vedada a cessão total ou parcial da 

atividade; 

13.1.13. Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

credenciado. 

13.1.14. O credenciado deverá alocar o profissional médico Cirurgião Geral necessários para o 

desenvolvimento das atividades. 

13.1.15. Registrar informações do paciente em prontuário único para cada, que inclua todos os 

tipos de atendimento a ele referente (ambulatorial, internação, pronto atendimento e emergência, 

quando for o caso), contendo as informações completas do quadro clínico e sua evolução, todas 

devidamente escritas, de forma clara e precisa, datadas e assinadas pelo profissional 

responsável pelo atendimento; 

13.1.16. Cumprir o estabelecido na Portaria GM/MS nº 2.616, de 12 de maio de 1998, que 

instituiu diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares; 

13.1.17. Observar o disposto na Resolução COFEN nº 214, de 10 de novembro de 1998, que 

dispõe sobre a Instrumentação Cirúrgica; 

13.1.18. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE, comunicando-o de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços; 

13.1.19. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte da gestora do 

contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções 

de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

13.1.20. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 

empregados a observarem rigorosamente esta determinação; 

13.1.21. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento, por escrito, da SEMS/AUTAZES; 
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13.1.22. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 

contrato; 

13.1.23. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 

pagamentos; 

13.1.24. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato. 

13.1.25. Prestação dos serviços contratados, executando-os em completa conformidade com o 

presente instrumento e de acordo com o pactuado no respectivo contrato; 

13.1.26. Atender a todos os prazos e demais exigências previstas no respectivo termo de 

contrato e no respectivo edital e seus anexos, bem como oferecer pronto e adequado 

atendimento a quaisquer exigências da fiscalização exercida pela contratante, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados; 

13.1.27. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços contratados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

13.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer encargos, despesas, taxas, inclusive de seguro, 

decorrentes dos serviços prestados; 

13.1.29. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, devendo informar à 

contratante a superveniência de eventual ato ou fato que modifique as condições iniciais de 

habilitação. 

 

14.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária anual do município de Autazes - AM. 

14.2. A dotação orçamentária será informada e vinculada a eventuais contratos e ordens de serviço, 

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, referente ao exercício 2025, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e financeira.  

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A participação no credenciamento implica na aceitação, integral e irretratável do conteúdo deste 

Termo de Referência.  

 

Autazes-AM, 15 de outubro de 2025. 

 

 

RÁINER ELTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde de Autazes/AM 

Portaria nº 005, 02/01/2025 



ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE AUTAZES

GABINETE DO PREFEITO
PUBLICAÇÃO DE LEI MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 259/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – PROMAPEN, DENOMINADO BANCO AUTAZES
EMPREENDEDOR, O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – FAPEN, E, ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUTAZES, Estado do Amazonas, no
exercício das atribuições que legalmente lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal - LOMA, FAZ SABER a todos os habitantes que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

TITULO I

DISPOSIÇÕES

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO PROGRAMA, DENOMINAÇÃO E FINALIDADES

Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS – PROMAPEN, DENOMINADO BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, órgão vinculado à Secretaria Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável – SEMPRA, que tem
por objetivo essencial desenvolver os setores econômicos do Município de
Autazes, cujas atividades necessitem de suporte financeiro, visando:

I - Aumentar as oportunidades de emprego e geração de renda através da criação,
ampliação, modernização, transferência ou reativação de pequenos negócios
formais e informais;

II - Incentivar e promover ações voltadas ao empreendedorismo e a criação de
alternativas econômicas para famílias de baixa renda e/ou em risco social;

III - Pesquisar e estudar novas alternativas de mercado decorrentes das constantes
mudanças tecnológicas;

IV - Apoiar o desenvolvimento de novas matrizes econômicas e fortalecer as
existentes mediante a criação e manutenção de centrais de compras, de produção
e vendas, sob a gestão dos empreendedores formais e informais;

V - Oferecer infraestrutura para promoção da competitividade e sustentabilidade
de empreendimentos, bem como oferecer infraestrutura para facilitar o
escoamento da produção e possibilitar o acesso dos empreendedores de pequenos
negócios ao sistema de comercialização;

VI - Promover orientações, consultorias, treinamentos e capacitações aos
empreendedores a fim de aprimorar suas aptidões e possibilitar o
desenvolvimento de seus negócios;

VII - Fomentar a criação, implantação e consolidação de ambientes promotores
do empreendedorismo e inovação, incluindo parques e polos tecnológicos e
incubadoras de empresas como forma de incentivar a interação entre as empresas
e o Governo Municipal;

VIII - Estimular a atração de investimentos e empreendimentos para o
desenvolvimento da região.

CAPÍTULO II

Ó



DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIOS AOS PEQUENOS NEGÓCIOS -
FAPEN

Art. 2°. Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – FAPEN, responsável pela implementação e operacionalização do
Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – PROMAPEN – BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, estando vinculado à Secretaria Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, considera-se microcrédito produtivo, o crédito
concedido para o atendimento das necessidades financeiras de
microempreendedores populares, organizados ou não e associação de economia
solidária, utilizando metodologia baseada no relacionamento direto com os
empreendedores no local onde é executada a atividade econômica, devendo ser
considerado, ainda que:

I – O atendimento ao tomador final de recursos deve ser feito por agente de
crédito treinado para efetuar o levantamento socioeconômico e prestar orientação
educativa sobre o planejamento do negócio, para definição das necessidades de
crédito e de gestão voltadas para o desenvolvimento do empreendimento;

II – O contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante todo o
período de contrato, para acompanhamento e orientação, visando ao seu melhor
aproveitamento e aplicação, bem como ao crescimento e sustentabilidade da
atividade econômica.

III – O valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da
atividade, da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos e sua
participação efetiva em palestras de orientação para o crédito em estreita
interlocução com este e em consonância com o previsto em Lei.

Parágrafo Único. O crédito deverá observar as regras constantes no Regimento
Interno, que disciplinará a sua concessão, devendo, prioritariamente, ter como
objetivo dotar os beneficiários de condições para o desenvolvimento sustentável
de suas atividades produtivas.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Seção I

DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 4º. Constituirão os recursos financeiros do FAPEN:

I - O produto resultante de 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre todos os
valores de pagamentos realizados pelo Município de Autazes, relativos à
aquisição de bens, à prestação de serviços de qualquer natureza, serviços e
contratação de obras, os quais serão creditados automaticamente ao FAPEN;

II - As dotações ou créditos específicos, consignados no orçamento do Poder
Executivo;

III - As transferências de agências e fundos de desenvolvimento, nacionais e
internacionais, pessoas físicas e jurídicas, a título de contribuição, legado,
subvenção ou doação, além de outras formas de transferências onerosas e não
onerosas;

IV - Os valores decorrentes da remuneração do FAPEN pelos financiamentos
concedidos pelo agente financeiro, bem como os decorrentes de rendimentos de
aplicações financeiras dos recursos não comprometidos;

V - Doações de pessoas físicas e jurídicas, instituições, órgãos e entidades
públicas ou privadas que desejem participar de programas desenvolvidos pelo
Fundo;

VI - Juros e quaisquer outros rendimentos eventuais; e

VII - Outras fontes firmadas por convênios, termos de colaboração ou de fomento
autorizados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Ú



Parágrafo Único. Os recursos do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios - FAPEN, serão arrecadados pela Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFIN, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
através da retenção do valor correspondente, os quais serão repassados mediante
transferências bancárias mensais ao FAPEN.

Seção II

Das Não Incidências ao FAPEN

Art. 5º. Não se inclui como custeio do FAPEN a retenção de 1,5% (um vígula
cinco por cento) sobre os valores decorrentes de:

I - Fornecimento de bens, serviços e construção de obras, quando os recursos
financeiros são originados de transferências voluntárias, ou seja, as de repasse de
recursos financeiros firmados por convênio ou instrumento congênere com órgãos
ou entidades federais ou estatais;

II - Serviços públicos explorados por concessão dispensados de procedimentos
licitatórios para contratação com o Município de Autazes;

III - Contratações oriundas de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que
observado o limite de até quatro mil reais;

IV - Pagamentos e adiantamentos aos servidores públicos municipais.

Seção III

DA APLICAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACESSO AOS RECURSOS

Art. 6º. Respeitados os objetivos definidos no art. 1º desta Lei, o Programa
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios– PROMAPEN – BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, praticará as seguintes modalidades de operação:

I – Financiamento e concessão de microcrédito para:

a) Investimento Fixo: máquinas, equipamentos, ferramentas, obras civis
complementares, instalações elétricas e hidráulicas;

b) Capital de Giro Puro: matérias-primas, materiais complementares e outros
insumos;

II - Apoio financeiro, não reembolsável, para:

a) Formalização de empresas;

b) Desenvolvimento e ampliação de negócios existentes;

c) Desenvolvimento e criação de novos negócios para pequenos empreendedores
de baixa renda comprovada.

III - Investimentos:

a) Capacitação empreendedora;

b) Pesquisa e estudos de mercado e tendências econômicas;

c) Construção, estruturação e implementação de centros comerciais urbanos e
rurais de empreendedorismo e inovação;

d) Programas de incentivo ao empreendedor;

e) Aquisição de maquinário, equipamentos e ferramentas para os beneficiários
elencados nesta Lei.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Produção Rural e Desenvolvimento
Econômico Sustentável - SEMPRA fica responsável pela operacionalização e
administração das medidas necessárias a implantação do Programa a que se refere
o caput deste artigo, podendo, na forma da lei, firmar convênios, contratar
serviços, estabelecer parcerias e adotar as iniciativas indispensáveis ao bom
cumprimento dos objetivos compreendidos por tais ações, fazendo uso dos seus
recursos institucionais e dos recursos do FAPEN.

Art. 7º. São instrumentos de transferência de recursos:



I - Termo de fomento ou colaboração;

II – Contrato de financiamento;

III - Convênio ou instrumento congênere;

IV – Investimento.

Parágrafo Único. As modalidades de transferência de recursos de que trata o
caput deste artigo, serão regulamentadas mediante Decreto do Executivo
Municipal e Regimento interno do FAPEN.

Art. 8º. Serão realizadas chamadas públicas para cadastramento e seleção de
projetos e negócios a serem contemplados com os recursos do FAPEN, de acordo
com a modalidade de operação e o planejamento anual das atividades,
devidamente aprovado pelo Comitê Gestor.

Parágrafo Único. Os valores, limites e condições do crédito deverão ser
definidos por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 9º. São requisitos mínimos para acesso aos recursos na modalidade
financiamento:

I - Cópia autenticada dos documentos pessoais e/ou da pessoa jurídica, e do
avalista;

II - Comprovação de conta corrente;

III - Comprovação de cidadania, vida e residência no Município de Autazes;

IV - Plano de negócio contendo especificações que a atividade econômica será
desenvolvida dentro dos limites territoriais do munícipio de Autazes.

Capítulo IV

DOS BENEFICIÁRIOS E DO ACESSO AO CRÉDITO

Art. 10. Respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, e em atenção às
normas operacionais determinadas pelo Comitê Gestor do FAPEN, os recursos
deste, serão aplicados nos seguintes segmentos:

I - Comércio;

II - Indústria;

III - Serviços;

IV - Agronegócio;

V - Organizações da sociedade civil;

VI - Outros setores por deliberação do Comitê Gestor do FAPEN e referendada
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único. As atividades proibidas por lei não serão contempladas em
nenhuma hipótese.

Art. 11. Serão beneficiários do FAPEN:

I - Pessoas físicas de baixa renda comprovada;

II - Pessoas físicas autônomas e/ou potenciais empreendedores;

III - As pessoas físicas que atuem como comerciantes e prestadores de serviços
informais ou ambulantes no município de Autazes;

IV - Institutos, associações e cooperativas de interesse econômico;

V - As cooperativas de comerciantes e prestadores de serviços informais ou
microempreendedores individuais que atuem como comerciantes ou prestadores
de serviços ambulantes no município de Autazes, constituídas na forma da
legislação em vigor;

VI - Microempresas e empresas de pequeno porte.



Art. 12. Para os efeitos desta Lei, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte a sociedade empresária, sociedade simples, empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário individual a que se refere o art. 966 do
Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

Capítulo V

DO AGENTE FINANCEIRO

Art. 13. Os recursos financeiros do FAPEN serão depositados em conta específica
do Agente Financeiro, o qual celebrará contrato com o Poder Público Municipal
para operacionalizar tais recursos, com remuneração a ser negociada
considerando-se a menor taxa praticada no mercado pelos bancos oficiais,
mediante proposta mais vantajosa e levando em conta o objetivo social do
FAPEN.

Art. 14. Compete ao Agente Financeiro:

I - A aplicação dos saldos diários em investimentos rentáveis;

II - A disponibilização de serviço de cobrança de boletos bancários dos contratos
firmados; e,

III - Outras eventuais solicitações a serem realizadas pelo FAPEN.

Art. 15. O exercício financeiro do FAPEN coincidirá com o ano civil, com início
em 1º de janeiro e encerramento em 31 de dezembro, para fins de apuração de
resultados e apresentação de relatórios.

Art. 16. O agente financeiro deverá apresentar ao FAPEN demonstrativos com as
posições mensais, as aplicações, os pagamentos dos boletos recebidos e os
resultados dos recursos do FAPEN.

TÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

Capítulo I

DO COMITÊ GESTOR DO FAPEN

Art. 17. O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, será
administrado pelo Comitê Gestor do FAPEN (CGF).

Art. 18. O Comitê Gestor do FAPEN será presidido pelo Secretário Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável, que terá, em caso de
necessidade, o voto de qualidade.

Art. 19. Os membros do Comitê Gestor e os Servidores que compõem o quadro
funcional do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, farão
parte do quadro funcional da Secretaria Municipal de Produção Rural e
Desenvolvimento Econômico Sustentável, sendo designados pelo Chefe do Poder
Executivo, tendo a seguinte composição:

I - Diretor Executivo;

II - Gerente Administrativo Financeiro;

III - Assistente Administrativo;

IV - Agentes de Crédito;

V - Agentes de atendimento.

Parágrafo Único. A função de membro do Comitê Gestor do Fundo Municipal
de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, não será remunerada e seu exercício
será considerado de relevante interesse público.

Art. 20. De acordo com a necessidade e havendo disponibilidade orçamentária, o
Poder Executivo poderá instituir por lei específica, o pagamento de gratificações
mensais aos membros que compõem o corpo operacional do Comitê Gestor do
Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN.



Art. 21. O Comitê Gestor do FAPEN realizará reuniões trimestrais devidamente
registradas em Ata, na qual terá as seguintes competências:

I - Estabelecer as normas, procedimentos operacionais do FAPEN, a serem
cumpridas pelo Banco Autazes Empreendedor;

II - Deferir ou indeferir os pedidos de apoio financeiro não reembolsável;

III - Receber, analisar e emitir Parecer Conclusivo no que diz respeito às
solicitações de financiamento;

IV - Elaborar o Planejamento de Desenvolvimento de Negócios e o Planejamento
Anual das Atividades do FAPEN;

V - Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo FAPEN;

VI - Aprovar a prestação de contas referentes às despesas administrativas
realizadas pelo Fundo;

VI - Autorizar a movimentação bancária a ser efetuada pelo agente financeiro.

VII - Realizar reuniões extraordinárias a qualquer tempo, por convocação do
Presidente do Comitê ou por iniciativa de um terço de seus membros.

Parágrafo Único. O Diretor Executivo do Comitê Gestor do FAPEN, nomeado
por ato do Executivo Municipal, exercerá a função de Ordenador de Despesas.

Capítulo II

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 22. O Conselho Consultivo é composto, além do Presidente e do Vice-
Presidente, por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros,
representantes de órgãos e entidades do Poder Executivo, Poder Legislativo e da
sociedade civil, designados paritariamente pelo Prefeito.

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Consultivo serão convocados
semestralmente, ou a qualquer tempo, para reunir-se com o Comitê Gestor do
FAPEN com a finalidade de analisar e orientar em conjunto as ações constantes
no Planejamento Anual do FAPEN.

Capítulo III

DO CONTROLE INTERNO

Art. 23. Fica instituído o Sistema de Controle Interno que fiscalizará o uso
eficiente, econômico e regular dos recursos aplicáveis, com a finalidade de
garantir os resultados pretendidos, observados os princípios constitucionais que
regem a Administração Pública.

Parágrafo Único. As atividades, procedimentos operacionais, realização de
auditoria e demais normas de controle para operacionalização dos recursos serão
regulamentados por Decreto e regimento interno.

Capítulo IV

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. Os limites financeiros para operacionalização, aplicação dos recursos,
manutenção e funcionamento obedecerão aos seguintes critérios:

I - 75% (setenta e cinco por cento) dos recursos do FAPEN serão destinados às
ações de crédito, ações não reembolsáveis e financiamento de pequenos negócios
formais ou informais, conforme Art. 5º inc. I da presente Lei.

II - Os 25% (vinte e cinco por cento) remanescentes dos recursos ou receitas do
FAPEN serão destinados a utilização de ações vinculadas ao Banco Autazes
Empreendedor, que contemplem:

a) despesas relacionadas às atividades operacionais do FAPEN;

b) contratação de pessoa jurídica para implantação e manutenção de programas e
desenvolvimento de sistemas;



c) realização de ações de capacitação aos microempreendedores e agentes de
crédito;

d) execução de obras, aquisição de equipamentos, aquisição de móveis, aquisição
de materiais permanentes, aquisição de materiais de expediente, dentre outros;

e) execução de outras ações e programas, na forma aprovada pelo respectivo
Comitê Gestor, dentro de sua finalidade.

Parágrafo Único. Os limites financeiros assentados no caput deste artigo, serão
coordenados pelo Comitê Gestor do FAPEN e supervisionados pelo Conselho
Consultivo dos Pequenos Negócios, de que trata o artigo 22 desta lei.

Art. 25. As ações do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios -
FAPEN terão suas dotações orçamentárias apropriadas e consignadas no
Orçamento do Município com os fins e ações específicas do Programa Municipal
de Apoio aos Pequenos Negócios - PROMAPEN, que terá sua contabilidade e
assessoria jurídica própria e as aplicações de seus recursos ficam sujeitos à
prestação de contas, na forma e nos prazos da legislação que disciplina a
administração financeira.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN poderá
solicitar apoio institucional técnico dos demais órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
mobilizarão esforços para atender, conforme sua capacidade técnica e de pessoal,
às solicitações do FAPEN, realizadas com a antecedência mínima de quinze dias,
de forma a contribuir para o alcance dos objetivos constantes no art. 1º desta Lei.

Art. 27. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias do Município, para o FAPEN, ficando o Chefe do Poder
Executivo autorizado, caso necessário, a proceder à abertura de crédito adicional
especial, por meio de Decreto.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do FAPEN.

Art. 29. O Regimento Interno do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios – FAPEN, será elaborado no prazo de até sessenta dias a contar da data
de publicação desta Lei.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZES, em: 04 de outubro
de 2023.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito de Autazes
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